
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 108/2024- DL Santarém, 28 de junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erasmo Maia
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nºs 2525/2024 e 2526/2024.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 26 de junho de 2024,
seguem em anexos os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

. Projeto de Lei/Proc nº 2525/2024. PROJETO DE LEI QUE VEDA A NOMEAÇÃO
PARA CARGOS EM COMISSÃO E AGENTES POLITICOS DE PESSOAS CONDENADAS
COM BASE NASLEIS FEDERAIS Nº 9605/98,8069/90, 10741/2003, 135/2021 OU QUE SE
ENQUADRE NO QUE PREVÊ A LC Nº 64/1990, NO ÂMBITO DA ADMNISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICPIO DE
SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ. AUTORIA: VEREADOR ALEXANDRE MADURO,
contendo 02 fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 2526/2024. INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM A

“SEMANA MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA”. AUTORIA: VEREADOR DR.
CARLOS MARTINS, contendo 03 fls.

Cordialmente,

Qu. ota Asuli
Vanessa Keleor da
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